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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Regista que a instituição recuperou o seu funcionamento normal após dois anos difíceis 
marcados pela pandemia de COVID-19; acolhe com agrado, a este respeito, a utilização 
constante das ferramentas tecnológicas criadas em resposta à pandemia;

2. Congratula-se com a elevada taxa de utilização das dotações finais para 2022 (98,4 %), 
tal como em anos anteriores (98,7 % em 2021 e 99 % em 2020); 

3. Salienta que o orçamento do TJUE é essencialmente administrativo, estando cerca de 75 
% das dotações relacionadas com despesas relativas aos membros e ao pessoal e a quase 
totalidade das restantes relacionado com as despesas relativas aos edifícios e às TI;

4. Observa que a duração média dos processos concluídos no Tribunal de Justiça 
permaneceu semelhante à do ano anterior (16,4 meses em 2022, 16,6 meses em 2021);

5. Congratula-se com o facto de a duração média dos processos concluídos no Tribunal 
Geral ter diminuído para 16,2 meses em 2022 (de 17,3 meses em 2021);

6 Observa que o número de processos intentados nos dois tribunais em 2022 é comparável 
ao do ano anterior (1 710 processos em 2022, contra 1 720 em 2021) e sublinha que, em 
conjunto, o Tribunal de Justiça e o Tribunal Geral conseguiram concluir 1 666 processos 
em 2022 (1 723 em 2021), o que corresponde à média dos últimos anos (1 692 processos 
por ano entre 2018 e 2021); verifica, no entanto, que o número total de casos pendentes 
está a aumentar, com 2 585 casos pendentes em 2022 em comparação com 2 541 em 
2021; 

7. Observa que a maioria dos casos pendentes perante o Tribunal de Justiça são referentes 
ao espaço de liberdade, segurança e justiça, seguido da aproximação legislativa, da 
fiscalidade, da proteção dos consumidores e da política social;

8. Verifica que a maioria dos casos pendentes perante o Tribunal são referentes aos 
domínios da propriedade intelectual e industrial, da política em matéria de auxílios 
estatais e da política económica e monetária;

9. Reconhece as atividades levadas a cabo pela Rede Judiciária da União Europeia, que 
contribui para promover e facilitar a cooperação entre o TJUE e os tribunais nacionais, 
nomeadamente nos domínios do controlo judiciário, da investigação jurídica, da 
terminologia multilingue e das tecnologias emergentes, bem como para promover a 
partilha das práticas mais eficientes na administração da justiça;

10. Saúda a aceleração da digitalização do TJUE ao introduzir a assinatura eletrónica, 
utilizada para assinar acórdãos e despachos do Tribunal Geral;

11. Dado que o Tribunal de Justiça é cada vez mais chamado a pronunciar-se sobre questões 
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de natureza constitucional e relacionadas com os direitos humanos e a Carta dos Direitos 
Fundamentais, a transparência e a abertura do processo judicial da UE devem ser 
reforçadas; congratula-se, neste contexto, com a criação de um sistema de transmissão em 
contínuo para as audiências do Tribunal de Justiça, que serve para reforçar a dimensão do 
TJUE enquanto «Tribunal do Cidadão», através de uma maior acessibilidade para o 
público em geral; salienta, a este respeito, que o novo sistema de transmissão em 
contínuo tem de ser gradualmente complementado por meios de comunicação externos 
adicionais, que deem maior visibilidade ao trabalho da instituição;

12. Acolhe com agrado a reformulação do relatório anual do TJUE, no sentido de melhorar a 
transparência e a sua acessibilidade, bem como dar maior visibilidade às suas atividades;

13. Regista com satisfação os progressos no desenvolvimento do Sistema Integrado de 
Gestão de Processos (SIGA) do TJUE, que substituirá um grande número de aplicações 
atualmente utilizadas, oferecendo assim a possibilidade de uma maior otimização e 
automatização das várias fases do tratamento dos processos; 

14. Regista com satisfação a tendência ascendente da taxa de utilização da e-Curia: em 2022, 
94 % das reclamações no Tribunal Geral foram feitas através da e-Curia (93 % em 2021) 
e a taxa de utilização da e-Curia no Tribunal de Justiça foi de aproximadamente 87 % de 
todas as reclamações efetuadas (em comparação com 85 % em 2021); 

15. Verifica que, de 2 254 funcionários e agentes, 60 % são mulheres; congratula-se com o 
facto de a percentagem de mulheres em cargos de gestão permanecer a um nível elevado 
(40 % em 2022, como em 2021), confirmando a tendência ascendente global registada 
desde 2018 (41 % em 2020, 39 % em 2019 e 37,5 % em 2018); observa, no entanto, o 
desequilíbrio ainda existente na representação das mulheres entre os juízes do Tribunal de 
Justiça e do Tribunal Geral; exorta, uma vez mais, os membros do Conselho a corrigirem 
esta situação promovendo ativamente a paridade de género na nomeação de juízes, em 
conformidade com os princípios consagrados no artigo 8.º do TFUE e no artigo 23.º da 
Carta dos Direitos Fundamentais da UE, bem como com os compromissos assumidos no 
quadro dos Regulamentos 2015/2422 e 2019/629.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR DE PARECER RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator de parecer declara, sob a sua responsabilidade exclusiva, não ter recebido quaisquer 

contributos de entidades ou pessoas singulares que, em virtude do artigo 8.º do anexo I do Regimento, 

devessem ser indicadas no presente anexo.
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